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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de fotos, 

características raciais e do local da apreensão dos animais abrigados na Seção de Controle de 

Zoonoses de Sorocaba (CZS) e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto (fls. 04/11). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 

pretende, nos termos de sua justificativa, “estabelecer a obrigatoriedade da divulgação no site oficial 

da Prefeitura Municipal de fotos, características raciais e do local da apreensão dos animais abrigados 

pela Seção de Controle de Zoonoses de Sorocaba (CZS), bem como divulgar as campanhas educativas e 

de vacinação de animais, informações sobre guarda responsável e adoção de cães e gatos”. 

Verificamos que o acesso à informação é um direito fundamental 

consagrado no art. 5º, XIV da CF/88.  

 Ademais, sobre a proteção ambiental destacamos da 

Constituição Federal os seguintes dispositivos: 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 
presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

... 



VI- promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.” 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 
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